ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA

Avenida Gaspar Dutra, s/in - CEP 78,540-000 - Fone:3546-1250 - Claudia - MT

Lei n” 401/2011.

Data: 23 de novembro de 2011.

Sumula: Abre um crédito adicional especial para
inclusiio de um novo projeto ao or¢amento de 2011,

VILMAR GIACHINI, Prefeiio Municipal de Claudia — MT, no uso de suas
atribuigGes legais, faz saber que a Cimara Municipal aprovou e ele sanciona a presente Lei:

Art. 1° - Abre-se um crédito adicional especial para incluso de um novo projeto
ao orcamento de 2011 no dmbito do Fundo Municipal de Assisténcia Social a seguir
descriminado:

07 —Secretaria Municipal de Assisténcia Social
002 — Fundo Municipal de Assisténcia Social
08 — Assisténcia Social
244 — Assisténcia Comunitéria
0012 — Gestdo da Politica da Assisténcia Social
1.077 — Construgio do CREAS
44.90.51.00.00.00 — Obras ¢ Instalagies RS 5.000,00

Art. 2° - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior, serd utilizado nos
termos do inciso, 111, 1§ do artigo 43 da Lei 4.320, a anulagdo parcial das seguintes
atividades:

07 — Secretaria Municipal de Assisténcia Social

002 — Fundo Municipal de Assisténcia Social

08 — Assisténcia Social

242 — Assisténcia ao Portador de deficiéncia

0012 — Gestio da Politica de assisténcia Social

2.045 — Manutengdo do Programa de Assisténcia Basica a Familia
44.90.52.00.00.00 — Equipamento e Material Permanente - RS 2.000,00

07 — Secretaria Municipal de Assisténcia Social
002 — Fundo Municipal de Assisténcia Social
08 — Assisténcia Social
244 — Assisténcia Especial
0012 — Gestdo da Politica de assisténcia Social
2.068 — Manutengio do CREAS
44.90.52.00.00.00 — Equipamento e Material Permanente ; RY 3.000,00
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Art. 3° - O Projeto criado no Art. 1° desta Lei, esta compativel com o PPA e fica
inserido na LDO 2011 nos termos do Anexo [ desta Lei

Art. 4° - Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicagio, revogando-se todas as
disposi¢des em contrario.

Gabinete do Prefeito em 23 de noverhbro de 201 1.

VILMAR GIACHINI
PREFEITO MUNICIPAL
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